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SENHOR PRESIDENTE

Considerando que este vereador foi .procurado por
moradores que estão preocupados pela notícia da obrigatoriedade do
recadastrarnento do IPTU, sob pena de multa, caso' não seja realizado
pelo contribuinte.

Considerando que muitas pessoas não estão conseguindo
fazer este recadastramento pelo site da prefeitura e ou não possuem
internet/computador.

Requeiro a Vossa Excelência, obedecidas às normas
regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
solicitando ao mesmo, as seguintes informações:

1- Sobre esse assunto o que a prefeitura tem a informar
a população? Favor detalhar.

2- Este prazo poderá ser prorrogado, pois teria ficado
com prazo apertado para este recadastramento.

Plenário Syrio Ignátios, 12 de dezembro de 2019.
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